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PROJETO DE LEI COMPLENTAR 

 

06/2020 - “Dispõe sobre a criação do Serviço de 

Inspeção Municipal - SIM Animal - e dos 

procedimentos de inspeção sanitária em 

estabelecimentos que produzam produtos de 

origem animal no Município de Iperó e dá outras 

providências.” 

Autoria: Executivo 

Leitura: 10/11/2020 

 

______________________________ 

 

ATO DO PRESIDENTE 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Iperó, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, em 

especial em observância ao artigo 26, I, alínea 

“e” do Regimento Interno desta Casa de Leis, faz 

saber que: 

 

Considerando a Declaração de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro 

de 2020, em razão da Infecção Humana pelo no 

Coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando a Portaria n.º188/GM/MS, de 04 de 

fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 

em razão da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando, que no dia 11 de março de 2020, 

a Organização Mundial da Saúde declarou como  

pandemia a infecção humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando a Edição do Decreto n.º1.994, de 

27 de março de 2020 que “Decreta Estado de 

Calamidade Pública no âmbito do Município de 

Iperó”; 

 

Considerando a redução do expediente, com a 

manutenção dos serviços essenciais (protocolo, 

encaminhamento, atendimento online – e-mail/ 

WhatsApp); 

 

Considerando a necessidade de estabelecer 

procedimentos e regras para fins de prevenção à 

infecção e propagação do Coronavírus (COVID-

19), no âmbito da Câmara Municipal de Iperó; 

 

Considerando o Artigo 21, IV, “c” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Iperó dispõe ser 

competência do Presidente zelar pelos prazos do 

Processo Legislativo; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1.º - Fica prorrogado até o final da 

pandemia a suspensão de prazos de que se trata 

o ato do presidente 003/2020, em seu artigo 1°, a 

contar de 06/08/2020, quando finda-se o prazo 

previsto no Ato do Presidente n.º006/2020 até a 

revogação do Decreto Municipal n.º 1.994, de 27 

de março de 2020 “Decreta Estado de 

Calamidade Pública no âmbito do Município de 

Iperó”. 

Artigo 2.º - As demais disposições do ato do 

presidente 006/2020 permanecem inalteradas. 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO PODER LEGISLATIVO 
DOEL/ CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ 

 

Ano 2                                 Iperó, sexta-feira, 27 de novembro de 2020                         DOEL/ Edição de Nº 014 

2 
Rua Raul Benedito Guazzelli, 45 – Centro – Iperó/SP – CEP 18560-000  - Fone/WhatsApp (15)32663446                                                                               

                                    E-mail: contato@camaraipero.sp.gov.br                 www.camaraipero.sp.gov.br    2 

 

Artigo 3.º - Este Ato entrará em vigo na data da 

publicação. 

 

Sala de Sessões “Grácio Antonio Vieira” em 06 

de agosto de 2020. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

 

______________________________ 

 

ATO DA MESA 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Iperó, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

faz saber que: 

 

Artigo 1.º - Para o ano de 2020, a gratificação de 

natal dos servidores da Câmara Municipal de 

Iperó, aludida no artigo 152 da Lei Municipal 019, 

de 29 de maio de 1.992, que “Disciplina o 

Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do 

Município de Iperó”, será paga da seguinte forma: 

 I – 50% (cinquenta por cento) no dia 27 de 

novembro; 

 II – 50 (cinquenta por cento) no dia 15 de 

dezembro; 

Artigo 2.º - As despesas decorrentes deste ato 

correrão por conta de dotação própria, 

suplementada, se necessário. 

Artigo 3.º - Este ato entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Sala de Sessões “Grácio Antonio Vieira” em 17 

de novembro de 2020. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

 

Benildo Santo Ribeiro 

Vice-Presidente 

 

Edvani de Fátima Azevedo 

1.ª Secretário 

 

Alysson Alessandro de Barros 

2.º Secretário 

 

______________________________ 

 

PORTARIA 

 

Portaria Nº 054/20 – Concede férias ao 

funcionário Lucas Aveiro Lima, RG: 48.590.157-2 

(Advogado) referência “L”, no período de 

10/11/2020 à 19/11/2020. 

 

Portaria Nº 055/20 – Concede férias a 

funcionária Priscila Rodrigues Lopes, RG: 

48.796.369-6 (Assessor Parlamentar) referência 

“D”, no período de 17/11/2020 a 16/12/2020. 

 

Portaria Nº 056/20 – Fica declarado Luto Oficial 

no âmbito do Poder Legislativo de 03 dias a partir 

de 06 do mês em curso, pelo falecimento do 

Senhor Luiz Roberto Pereira, em sinal de 

irreparável perda e de respeito pela memória do 

falecido.  

 

Portaria Nº 057/20 – Conceder férias ao 

funcionário Daniel Santos Gomes, RG: 

28.438.839-7, (Chefe de Gabinete da 
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Presidência) referência “K”, no período de 

23/11/2020 à 12/12/2020. 

 

Portaria Nº 058/20 – Conceder férias a 

funcionária Marileia Rosa Guimarães Pessoa, 

RG: 44.667.467-9 (Almoxarife), referência “E”, no 

período de 02/12/2020 a 11/12/2020. 

 

Portaria Nº 059/20 – Conceder férias a 

funcionária Sr.ª Mariane Maritça Arruda da Silva, 

RG: 42.889.342-9 (Assessor Parlamentar) 

referência “D”, no período de 04/12/2020 a 

18/12/2020. 

 

Portaria Nº 060/20 - Conceder férias a 

funcionária Paloma Gisele Biller, RG: 41.690.956-

5 (Assessor Parlamentar) referência “D”, no 

período de 30/11/20 à 19/12/20. 

 

Portaria Nº 061/20 - Conceder férias ao 

funcionário Humberlito Santos de Almeida, RG: 

26.687.665-1 (Assessor Parlamentar) referência 

“D”, no período de 23/11/20 à 02/12/20. 

 

Portaria Nº 062/20 - Conceder férias a 

funcionária Jessica Elias Rolim, RG: 48.605.074-

9 (Assessor Parlamentar) referência “D”, no 

período de 09/12/20 à 18/12/20. 

 

Portarias n.ºs 054 e 055/2020 - Publicadas e 

registradas nesta secretaria em 04 de novembro 

de 2020. 

 

Portaria n.º 056/2020 - Publicada e registrada 

nesta secretaria em 06 de novembro de 2020. 

 

Portaria n.º 057/2020 - Publicada e registrada 

nesta secretaria em 16 de novembro de 2020. 

Portarias n.ºs 058 e 059/2020 - Publicadas e 

registradas nesta secretaria em 17 de novembro 

de 2020. 

Portarias n.ºs 060 a 062/2020 - Publicadas e 

registradas nesta secretaria em 18 de novembro 

de 2020. 

 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

 

______________________________ 

 

PORTARIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPERÓ 

 N.º 007/2020. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ 

NO USO DE SUAS TRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGIMENTAIS RESOLVE: 

 

Artigo 1.º- Conceder, nos termos do artigo 96 e 

seguintes do Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Iperó, Lei n.º 19/1992, à 

funcionária Marileia Rosa Guimarães Pessoa, 

RG: 44.667.467-9 (Almoxarife), referência “E”, 15 

(quinze) dias, em gozo, de licença-prêmio, 

referente ao quinquênio do período de 

26/08/2013 a 25/08/2018, considerando como 

termo inicial a data de 04/08/2020 termo final 

18/08/2020.  

 

Artigo 2.º - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.  
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Sala das sessões “Grácio Antonio Vieira”, em 04 

de agosto de 2020. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

Benildo Santos Ribeiro 

Vice-Presidente 

Edvani de Fátima Azevedo 

1.ª Secretário 

Alysson Alessandro de Barros 

2.º Secretário 

 

______________________________ 

 

CONTABILIDADE 

 

BALANCETES MENSAIS 

 

DESPESAS  

Leitura: 03/11/2020  

 

Agosto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Setembro: 
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___________________________________ 

 

RECEITA 

Leitura: 03/11/2020  

 

Agosto: 

 

 

Setembro: 

 

 

Luis Fernando Paula Leite Presidente da Câmara 

Municipal de Iperó 

 

___________________________________ 

 

Todos os relatórios de contabilidade estão 

disponíveis no site da Câmara Municipal de 

Iperó: www.camaraipero.sp.gov.br ou no Portal 

da Transparência que também pode ser 

acessado pelo site. 

___________________________________ 
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